
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 46.2020, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020

  

Aprova a alteração da Resolução
34.2020 do Conselho Superior da
Universidade Federal de Juiz de
Fora (UFJF), que aprova os
Protocolos de Biossegurança da
Universidade Federal de Juiz de
Fora (UFJF), elaborados pela
Comissão de Infraestrutura e
Saúde.

O Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta do Processo SEI
23071.909830/2020-60 e o que foi deliberado, por unanimidade, em sua reunião
realizada de forma remota, nos termos do artigo 10 da Resolução 10.2020 do Conselho
Superior, no dia 25 de setembro de 2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. - APROVAR a alteração no texto dos Protocolos de Biossegurança
da Universidade Federal de Juiz de Fora, quanto as responsabilidades, aprovados pela
Resolução 34.2020 Consu, elaborada pelos representantes da Comissão de
Infraestrutura e Saúde da Universidade Federal de Juiz de Fora, que passa a vigorar
com a seguinte redação: 

 

“A biossegurança é de responsabilidade individual e coletiva. A UFJF
contará com um Plano de Biossegurança com orientações gerais, que será acrescido
pelas Unidades Acadêmicas e Administrativas, correspondendo às suas demandas
específicas, considerando a avaliação da Comissão de Infraestrutura e Saúde, ouvido
o Comitê de Monitoramento e Orientações de Conduta sobre Coronavírus/UFJF. As
Unidades Acadêmicas e as Unidades Administrativas, por meio de uma comissão
local de biossegurança e/ou aquelas Unidades que possuem o Núcleo de Atenção à
Saúde do Servidor – NASS, em funcionamento, poderão agregar esta estrutura nas
discussões deste planejamento e deverão apresentar programação específica para o
retorno das atividades presenciais, seguindo as diretrizes e orientações do Plano de
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Biossegurança da UFJF. A comissão local de biossegurança e/ou NASS, responsável
pela supervisão das ações das respectivas Unidades, terá suporte e orientação da
Comissão de Infraestrutura e Saúde na elaboração e adequação do Plano de
Biossegurança.” 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Juiz de Fora, 25 de setembro de 2020. 

 

Rodrigo de Souza Filho 

Secretário Geral 

 

Marcus Vinicius David 

Presidente do CONSU

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo de Souza Filho, Secretário Geral,
em 25/09/2020, às 15:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius David, Reitor, em
26/09/2020, às 13:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf
(www2.ufjf.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos, informando o
código verificador 0159698 e o código CRC 52D781D1.

Referência: Processo nº 23071.910374/2020-19 SEI nº 0159698
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